
GOVERNO RORAIMA 
AMAZÕN1IA PATRIM¼ i DOS BRASILE R0S 

PROJETO DE LEI N00LV  DE 01 DE JUNHO DE 2004. 

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, em favor 
do Fundo Estadual de Infra-Estrutura de 
Transportes - FEIT e Secretaria de Estado da 
Fazenda, crédito especial no valor global de 
R$ 12.476.400,00 (doze milhões, quatrocentos e 
setenta e seis mil e quatrocentos reais), para os 
fins que especifica. 

O COVERNADOR 1)0 ESTADO DE RORAIMA: 
'aç axr As€. iweia Leg'a a cçreta e eu sariclono a segumte 1 

rtlt ° ' ICI to Gi tt nfo d Fstid. (.t n 415,  u OS 41-m.ro  de 

2Y 4). d 1 un t udua1 i ia1 jw de 11 apos Lein 4, e 1 de maio 

de 2004) e Secretana de Estado da Fazenda, crec1 especial no valor global de R$ 1.476.400,0() 

(doze milhões, quatrocentos e setenta e seis ind uatrocentos reais), para atender a programação 
constante dos Anexos 1 e II desta Lei. 

Art. 2° Os recursos necessários à execição do disposto no art. l, serão provenientes .. .... - 

da Fonte 033 - Cota-Parte da Contribuição de Ir ervenção no Domínio Econômico - dDE. 

Art. 3° O crédito de que trata o artigo lO  poderá ser suplementado, nos termos do art. 
43 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964, à conta de excesso de arrecadação, até o limite 
verificado no exercício de 2004. 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Senador Hélio Campos - RR, 01 de Junho de 2004. 

FRACISC() IA RTELA 
Governado do U o de Roraima 

GABINETE DO GOVERNADOR 

àOVO D T.- 095) 623.1663/ 623.1979/ 623.1410 - Fo (095) 623.2410 
Letb-2 - 31/05/04 150527 


